
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 417/2025 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

  

 

“CONCEDE INDENIZAÇÃO POR PERDAS 

INFLACIONÁRIAS NO CARTÃO 

ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

PILAR DO SUL aprovou, e eu CLAYTON ÁLVARO MACHADO, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Autoriza o pagamento do valor correspondente 

a R$ 620,98 (seiscentos e vinte reais e noventa e oito centavos) a serem creditados, em parcela 

única no mês de dezembro de 2025, no cartão alimentação dos servidores da Câmara Municipal 

de Pilar do Sul, referentes a perdas inflacionárias do exercício de 2025. 

    

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada em orçamento.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Pilar do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO  

Prefeito Municipal 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica e Interinamente da Fazenda Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

Juliana de Almeida Gomes 

Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

35944881A85B4428AEE015CCCE3BFA66

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/35944881A85B4428AEE015CCCE3BFA66

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/35944881A85B4428AEE015CCCE3BFA66
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